
ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA – PRAZO IMPRORROGÁVEL: 15 
DIAS:  PROC.  TC  2281/06 –  (Prestação  de  Contas)  –  Ricardo 
Barbosa,  Ex-Gestor  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE 
ACOMPANHAMENTO DA AÇÃO GOVERNAMENTAL; PROC. TC 
1435/08 –  (Prestação  de  Contas)  –  Régis  de  Albuquerque 
Cavalcanti, José Ernesto Souto Bezerra e Jacy Fernandes Toscano 
de Brito, respectivamente, Superintendente e Ex-Superintendente 
da  SUDEMA –  Superintendência  de  Administração  do  Meio 
Ambiente, e Secretário de Estado de Finanças; PROC. TC 2582/07 
– (Prestação de Contas) – João Delfino Neto e Evandro Alves da 
Rocha,  respectivamente,  Prefeito  Municipal  e  Ex-Presidente  da 
Câmara  Municipal  de  ESPERANÇA;  PROC.  TC  3048/07 – 
(Prestação de Contas) – Itamar Moreira Fernandes e Daginaldo de 
Oliveira,  respectivamente,  Prefeito  Municipal  e  Ex-Presidente  do 
Instituto  Poçodantense  de  Previdência  Municipal  de  POÇO 
DANTAS;  PROC. TC 2908/06 – (Prestação de Contas) – Jeane 
Nazário  dos  Santos,  Alberto  Ronniere  de  Queiroz  Rodrigues 
Guedes,  José  da  Silva  Chagas  e  Manoel  Antônio  dos  Santos, 
respectivamente,  Prefeita  do  Município  de  Caapora,  Gestor  do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores de Caapora, Gestor 
do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Caapora  e  Ex-Presidente  da 
Câmara Municipal de CAAPORÃ; PROC. TC 1235/04 – (Prestação 
de Contas) – Antônio Hervázio Bezerra Cavalcanti, Ex-Secretário 
de Saúde do Município de JOÃO PESSOA;  PROC. TC 1843/08 – 
(Prestação de Contas) – Saulo Leal Ernesto de Melo e Fernando 
Aurélio  Gomes,  respectivamente,  Prefeito  do  Município  de 
Queimadas e Gestor do Instituto de Previdência do Município de 
QUEIMADAS - IPM; PROC. TC 1872/08 – (Prestação de Contas) – 
Roberto  Cláudio  Rocha  Rabello,  Superintendente  da  Loteria  do 
Estado da Paraíba -  LOTEP;  PROC. TC 1754/08 – (Prestação de 
Contas) – Inaldo Rocha Leitão, Secretário de Estado da Articulação 
Governamental  -  SEAG;  PROC.  TC  1904/08 –  (Prestação  de 
Contas)  – Maria da Paz Figueirôa Santos,  Maria Clarice Ribeiro 
Borba  e  Nelson  Costa  de  Lima,  respectivamente,  Gestora  do 
Instituto de Previdência Municipal de PEDRAS DE FOGO – IPAM, 
Prefeita do Município de Pedras de Fogo e Presidente da Câmara 
Municipal de Pedras de Fogo; PROC. TC 2377/07 – (Prestação de 
Contas) – Jacy Fernandes Toscano de Brito, Secretário de Estado 
de Finanças - SEF; PROC. TC 1919/08 – (Prestação de Contas) – 



Eitel Santiago de Brito Pereira, Secretário de Estado da Segurança 
e da Defesa Social -  SEDS;  PROC. TC 2269/07 – (Prestação de 
Contas) – Jeane Nazário dos Santos, Alberto Ronniere de Queiroz 
Rodrigues Guedes, José da Silva Chagas e Manoel Antônio dos 
Santos, respectivamente, Prefeita do Município de Caapora, Gestor 
do  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores  de  Caapora, 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Caapora e Ex-Presidente 
da  Câmara  Municipal  de  CAAPORÃ;  PROC.  TC  1642/07 – 
(Denúncia)  –  Julio  Lopes  Cavalcanti  e  Djalma  Ferreira  Leite, 
respectivamente,  Prefeito  do  Município  de  OLHO  D’ÁGUA e 
Servidor do mesmo Município; PROC. TC 4281/08 – (Denúncia) – 
Gilvandro Inácio dos Anjos, Ex-Presidente da Câmara Municipal de 
SANTA RITA; Secretaria do Tribunal Pleno, em 25 de novembro 
de 2008. Osório Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal 
Pleno.


